
 

 

 

GABINETE DO VEREADOR ANDERSON CORREIA (PP) 

 

REQUERIMENTO Nº         /2022  

Requeremos à Mesa Diretora desta Casa Legislativa, com fundamento no 

Artigo 300, da Resolução nº 554/2010 (Regimento da Câmara Municipal de Caruaru), 

que seja REITERADO a Excelentíssima Senhora Prefeita do Município, Raquel Lyra, 

Anteprojeto de Lei para Proibir o Trânsito de Veículos de Tração Animal, a 

Condução de Animais com Carga no Município de Caruaru/PE e dá Outras 

Providências. 

 

JUSTIFICATIVA 

O pleito ora formulado foi objeto do Requerimento nº 1058/2021 

(Anteprojeto de Lei – que está em anexo), para o qual solicito especial atenção.  

Diante do exposto, e convicto da aprovação unânime dos demais pares, 

solicito que se dê ciência às autoridades sobreditas e à imprensa caruaruense. 

 

 

Caruaru, 15 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

Anderson Correia – PP 

Vereador 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO 
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